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NOTA DE ESCLARECIMENTO Nº 002/2018 

 

 

REF.: EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL N.º 076/2018 

OBJETO: Registro de preço para futura e eventual contratação de microempresa - ME, empresa de pequeno 

porte - EPP ou equiparadas para fornecimento de Ortopolifosfato a ser utilizado no tratamento de água deste 

Município. 

 

Esclarecemos a quem possa interessar em participar do Pregão Presencial nº 076/2018 o seguinte 

esclarecimento:  

 

Questionamento: 

 

1) Em que momento da licitação ou do fornecimento deverão ser entregues os laudos de Atendimento 

dos requisitos de saúde descritos no Anexo I – Termo de Referencia do ortopolifosfato sódio? 

 

Esclarecimento: 

 

1 ) Conforme estabelece o item 4.3 do Termo de Referência do Edital a apresentação do “certificado 

de conformidade do ortopolifosfatos (quelante) em relação à nova portaria Portaria Nº 2.914 de 12 

de Dezembro de 2011, do Ministério da Saúde” deverá ocorrer no ato de cada entrega. 

 

“4.3 – Os produtos deverão vir acompanhados, no ato de cada entrega, de certificado de 

qualidade e ficha de segurança com dosagem e controle de ortopolifosfato em sistemas 

de abastecimentos de água estão regulamentados pela ABNT (Associação Brasileira de 

Normas Técnicas) através das Normas NBR 15007-1 / 15007-2 / 15007-3. 

4.3.1 - A empresa deverá fornecer certificado de conformidade do ortopolifosfatos 

(quelante) em relação à nova portaria Portaria Nº 2.914 de 12 de Dezembro de 2011, do 

Ministério da Saúde.” 

 

  
As demais disposições contidas no Edital permanecem INALTERADAS. 

 

O presente termo será disponibilizado apenas na página 

http://www.demsur.com.br/licitacao, não sendo necessária a prorrogação da abertura do certame, tendo em 

vista que tal retificação não altera a formulação das propostas de preços, conforme o disposto no §4º, do 

Art. 21, da Lei 8.666/93 e também em conformidade com o item 2.5 do Edital Convocatório. 

“2.5 - As empresas e/ou representantes que adquirirem o instrumento convocatório via internet ou 

junto a CPL se obrigam a acompanhar as publicações no site do DEMSUR, com vista a possíveis 

alterações e avisos.” Item 2.5 do Edital do Pregão Presencial nº 076/2018. 

 

Muriaé, 25 de Julho de 2018 

 

Nelson Antônio Nunes de Carvalho 

Pregoeiro 
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